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PARECER COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1/2026. 

 

AUTOR: VEREADOR REGIVALDO DA SILVA LAURINDO VIANA 

 

    EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO AFONSOCLAUDENSE AO SENHOR 

JEFFERSON FERREIRA SIQUEIRA, 2º SARGENTO PM RR (RESERVA 

REMUNERADA). 

 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 1/2026, de iniciativa do Vereador Regivaldo da Silva 

Laurindo Viana, intitulado: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO AFONSOCLAUDENSE AO 

SENHOR JEFFERSON FERREIRA SIQUEIRA, 2º SARGENTO PM RR (RESERVA 

REMUNERADA). O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade homenagear o 

Senhor Jefferson Ferreira Siqueira 2º Sargento RR (Reserva Renumerada) da Polícia Militar 

do Estado do Espírito Santo, pelos relevantes serviços prestados à sociedade capixaba e, em 

especial, ao município de Afonso Cláudio. 

 

A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise 

quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos regimentais. 

 

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se 

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em 

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício. 
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Vale ressaltar que é competência desta Casa de Leis, legislar sobre a matéria constante no 

projeto em epígrafe, e que o “quórum” para a votação do mesmo deverá seguir o disposto no 

artigo 209 do Regimento Interno desta Casa de Leis, devendo contar com a Maioria Simples 

dos votos para sua aprovação. 

 

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente por 

se adequar às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição. 

 

II – PARECER DO RELATOR 

 

Assim, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta Comissão, a 

CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA 

ao Projeto de Decreto Legislativo nº 1/2026 de autoria do Vereador, Regivaldo da Silva 

Laurindo Viana. 

 

ÉLCIO SEIDL 

Relator  

 

III – VOTO DO PRESIDENTE E MEMBRO 

 

Na qualidade de Presidente e Membro das Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

acompanhamos na íntegra o voto do Ilustre Relator. 

 

 

FRANCISCO BRAGA 

Presidente  

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA 

                            Membro 

 

PARECER FINAL 
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Assim sendo, nos termos dos artigos 57 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Afonso 

Cláudio, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por unanimidade, acompanha o 

voto do Relator e manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 1/2026 de 

autoria do Vereador, Regivaldo da Silva Laurindo Viana. 

 

Sala de Reuniões “Dr. José Almério Petronetto” 

Afonso Cláudio/ES, 23 de março de 2026. 

 

 

 

FRANCISCO BRAGA 

                                 Presidente 

ÉLCIO SEIDL 

Relator 

 

 

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA 

   Membro 
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